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CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório, do 
objeto do referido pregão eletrônico, conforme segue: GRUPO 
01, no menor preço por grupo (lote), no valor de R$ 635.515,00 
(seiscentos e trinta e cinco mil, quinhentos e quinze reais) à 
empresa Y R R FREITAS., CNPJ: 30.995.517/0001-29, conforme 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante às fl s. 
1077/1208 dos autos; 

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas 
todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, o Decreto nº. 5.450/05 e demais legislações 
pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, inciso 
VI, do Decreto nº 5.450/05;

II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada 
para assinatura da Ata de Registro de Preços;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 14 de agosto de 2019.

Desembargador Yedo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº 172/2019 – DVCC/TJ

1.ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
005/2016-FUNJEAM.

2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2019/15975-TJ.
3.DATA DA ASSINATURA: 12/08/2019.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 

a empresa ALICE DA SILVA DUQUE - ME.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 

acréscimo percentual de 25,00% (vinte e cinco por cento), calculado 
sobre o valor original atualizado do Contrato Administrativo nº 
005/2016–FUNJEAM, referente ao fornecimento de refeição 
preparada, de forma contínua, de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE, destinadas aos participantes das sessões das 
Varas do Tribunal do Júri da Comarca de Manaus/AM, vinculadas 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.  

6. DA FUNDAMENTAÇÃO: O objeto consubstanciado no 
presente instrumento, fundamenta-se no art. 65, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93.

7. DO VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 
22.574,93 (Vinte e dois mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
noventa e três centavos), referente ao acréscimo de 25% (Vinte e 
cinco por cento) a fi m de atender as demandas de fornecimento de 
refeições às 1ª, 2ª e 3ª varas do Tribunal do Juri.  

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão custeadas à 
conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento 
de Despesa 33903941, Fonte 02010000, Unidade Orçamentária 
04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder 
Judiciário Estadual), Nota de Empenho nº 2019NE01476, de 
06/08/2019, no valor de R$ 22.574,93 (Vinte e dois mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e noventa e três centavos).  

9. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência 
consignado na Cláusula Décima Sétima do Contrato Administrativo 
nº 005/2016-FUNJEAM, qual seja, período de 06 (seis) meses, a 
contar de 14 de Março de 2019.

Manaus, 12 de agosto de 2019.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


